JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, é dispensável a realização de licitação quando o valor da contratação for inferior a R$ 50.000,00. Considerando a proposta da empresa Consignet Sistemas Ltda., que oferta gratuitamente a cessão de uso do software de gestão de margem consignável, com implantação, suporte e manutenção técnica, justifica-se a contratação direta da referida empresa.
A proposta atende aos princípios da economicidade, eficiência e legalidade, com impacto positivo na gestão das consignações em folha e plena compatibilidade com os sistemas existentes no Município, sem gerar qualquer ônus ao Poder Público.
[bookmark: _GoBack]Dessa forma, a contratação direta da Consignet Sistemas Ltda. está devidamente justificada, tendo em vista o interesse público e o atendimento integral à legislação vigente.

Quinze de Novembro, 28 de maio de 2025.
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